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REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSEC, SESSÃO 256º –UNIR/CAMPUS DE VILHENA. Realizada em 30 de
Março de 2021, às 14:30 horas, via digital, jus�ficado pela situação de pandemia, do campus da Unir de
Vilhena

Aos trinta dias do mês de março do ano dois mil e vinte e um, via digital, sistema "google meet",
reuniram-se para a sessão ordinária nº 256, do Conselho de Campus/Vilhena, sob a presidência do
Diretor, professor mestre Elder Gomes Ramos, os seguintes senhores e senhoras es�veram
presentes: Chefes de Departamento: Célio Vieira Nogueira (DACIE), Joelson Augus�nho de
Pontes (DECC), Luciano de Sampaio Soares (DEJOR), Aparecida Magali Gabriel Teixeira (DEAD). Também
es�veram presentes os Coordenadores de Projetos Especiais e de Pesquisa, Rômulo Giacome de Oliveira
Fernandes (Vice Chefe DELL Pro Tempore), representante dos docentes, Rodrigo Pedro Casteleira
(DACIE) e Lysania Frissélli F. dos Santos Schaida (Técnica em Assuntos Educacionais). Registra-se a
ausência da conselheira Maria do Socorro Gomes Torres (DELL), pois está usufruindo de férias. Ausência
do conselheiro André Soares Ferreira (DACIE), devido questões de saúde pessoal. O presidente do
CONSEC deu início, às 14:37, agradecendo a par�cipação de todos, em seguida inicia a pauta passando a
fala para os conselheiros que tenham informações a serem comunicadas no
colegiado: Informes: 1) Informar sobre o falecimento da nossa acadêmica Luciana Cris�na Ezequias
Lombardi, aluna do quarto período do Curso de Pedagogia do campus Unir em Vilhena, ocorrido nesta
segunda-feira (15), em Vilhena, dedicando um minuto de silêncio em sua memória. 2) O Conselheiro
Rômulo parabeniza a Direção e Técnicos responsáveis pela ampla divulgação das ações do Campus
Vilhena nas mídias digitais, ressalta que é um trabalho importante para que a UNIR tenha mais
visibilidade e tenhamos mais ingressos de acadêmicos. 3) Comissão para consulta de Vice-Diretor(a) de
campus já foi criada e já estão trabalhando. 4) Aprovação do Calendário acadêmico 2020.2 no conselho
superior. O Conselheiro Joelson e o Presidente comentam sobre a importância de que cada
departamento para gerenciar as férias dos docentes em consonância com o calendário acadêmico
aprovado. O Conselheiro Célio salienta que a questão acadêmica pode divergir das questões funcionais,
que entende que será di�cil definir e que irá dialogar com os docentes do DACIE para buscarem
cole�vamente a melhor definição. O Presidente Elder comenta que é importante o diálogo e que podem
ser considerada a possibilidade de aulas assíncronas e síncronas, em adequação as férias, logo cada
CONDEP deverá buscar definições e os devidos ajustes quanto ao calendário. O Conselheiro Joelson
comenta que é fundamental caminhar alinhados as ações dos departamento em consulta aos professores
e suas respec�vas programações de férias. 5) Informe sobre o ingresso dos acadêmicos de Pedagogia,
que está havendo ações de contato por telefone e e-mail com cada candidato, e a faremos um
acompanhamento de cada matrícula à realizar para que todos ingressem efe�vamente. Ordem do
dia: 1) Regimento Interno do CONSEC, campus Vilhena (Resolução nº. 33/CONSAD de 08/03/2005) está
em desacordo com a Resolução 29/CONSUN/2017 e por isso, é necessário criarmos uma comissão para a
atualização do nosso Regimento Interno. Em discussão: A Conselheira Aparecida Magali se coloca a
disposição para compor a comissão. O Presidente salienta que é necessário atualizar as cadeiras do
referido conselho do Campus, pois também está desatualizado. Conselheiro Célio salienta que é
fundamental rastrear as alterações e padronizações dos documentos, no entanto, salienta que havendo
pessoas que ajudem em tal demanda de atualização do regimento, pois facilitará a ação. Elder sugeri que



busquemos em outros regimentos de outros Campus, verificando aqueles mais atuais para amparar tais
mudanças. Conselheiro Célio se coloca a disposição para compor a comissão. A secretária Lysania
também se coloca a disposição. O Presidente par�lha que as docentes Walmira e Ana Carolina do DELL-
VHA, poderão compor a comissão. O Conselheiro Célio sugeri a definição de prazo. O Presidente define
um prazo de 30 dias para conclusão dos trabalhos. Em votação: Aprovado por unanimidade. O Presidente
Elder Gomes Ramos agradeceu a par�cipação de todos, encerrando a reunião às 15:15. E, para constar,
eu, Lysania Frissélli Ferreira dos Santos Schaida, Técnica em Assuntos Educacionais, lotada na Secretaria
da Direção, lavrei esta ata que, se aprovada, será assinada por mim e pelos demais.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DE SAMPAIO SOARES, Docente, em
30/03/2021, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROMULO GIACOME DE OLIVEIRA FERNANDES,
Conselheiro(a), em 30/03/2021, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOELSON AGUSTINHO DE PONTES, Conselheiro(a), em
30/03/2021, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELDER GOMES RAMOS, Presidente, em 30/03/2021, às
16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO PEDRO CASTELEIRA, Conselheiro(a), em
30/03/2021, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CÉLIO VIEIRA NOGUEIRA, Conselheiro(a), em 30/03/2021,
às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LYSANIA FRISSELLI FERREIRA DOS SANTOS SCHAIDA,
Técnica em Assuntos Educacionais, em 30/03/2021, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por APARECIDA MAGALI GABRIEL TEIXEIRA, Conselheiro(a),
em 31/03/2021, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0636129 e
o código CRC F89BE8D7.
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